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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Blocos de concreto estão sendo assentados na via, que ganhou nova drenagem

Rua Quintiliano de Azevedo recebe obras de 
revitalização
A rua Quintiliano de Azevedo, no Centro de Ca-
choeiro, está recebendo obras de requalifi cação 
urbanística. Após as intervenções de macrodre-
nagem realizadas no local, as equipes de trabalho 
executam o novo pavimento da via, que segue in-
terditada para a passagem de veículos.

O tipo de cobertura escolhida é o piso intertrava-
do, composto por blocos de concreto. Essa opção 
oferece alta resistência e durabilidade, sendo es-
pecialmente adequada para vias de baixa velo-
cidade. Além disso, sua característica permeável 
auxilia no escoamento da água da chuva.

A via também ganhará novas calçadas, que vão 
melhorar a mobilidade e a acessibilidade para pe-
destres, além de valorizar o comércio no entorno. 

Na próxima segunda-feira (22), está previsto o iní-
cio da remoção do atual passeio público.

Além disso, nas imediações, outra frente de traba-
lho prepara o trecho que conecta a rua Bernardo 
Horta à Linha Vermelha para receber pavimenta-
ção com concreto.

Rua Pedro Dias também é revitalizada

Na rua Pedro Dias,Centro, as obras de requalifi -
cação urbanística também avançam. O novo pa-
vimento, de piso intertravado, já está quase 90% 
concluído, de acordo com a Secretaria Municipal 
de Obras (Semo). Paralelamente, as equipes tra-
balham na execução do novo passeio público da 
via.
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Obras de macrodrenagem avançam

Na Linha Vermelha, há duas frentes de trabalho 
da obra de macrodrenagem. A primeira delas, en-
tre as ruas Arthur Bernardes e 13 de Maio, onde 
as equipes assentam as galerias do novo sistema 
de drenagem. O fluxo de veículos no trecho está 
interditado. 

Metros à frente, próximo ao Museu Ferroviário 
Domingos Lage, são instaladas manilhas que irão 
ampliar a capacidade de drenagem de águas plu-
viais de diversos bairros de Cachoeiro.

Na área central da cidade, a praça Dr. Luiz Tinoco 
da Fonseca (entre as ruas Quintiliano de Azevedo 
e Coronel Francisco Braga) segue interditada para 
a realização dos trabalhos.

Na rua Basílio Pimenta, os trabalhos são realiza-
dos no trecho próximo à entrada do bairro Ba-
sileia. O acesso à via, pela Bernardo Horta, está 
bloqueado, por isso, os condutores devem seguir 
pela rua Cel. Francisco Braga, contornar a praça 
Pedro Cuevas Junior (Roberto Carlos) e utilizar a 
rua Reinaldo Machado para acessar o Basileia.
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Inscrição de candidatos a Cachoeirense Ausente 
termina nesta segunda (22)
Termina nesta segunda-feira (22) o prazo para ins-
crição de candidatos a Cachoeirense Ausente Nº 1 
de 2023. O título é entregue, anualmente, em ju-
nho, na Festa de Cachoeiro, a uma pessoa natural 
do município que vive e se destaca profissional-
mente em outras cidades.

Familiares, amigos ou simpatizantes do candidato 
podem registrar a candidatura. Basta entregar um 
currículo com os dados pessoais e profissionais 
do concorrente, no setor de cerimonial da sede da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Estratégico (Semgov), situada no Centro Adminis-
trativo Hélio Carlos Manhães, na rua Brahim Antô-
nio Seder, Centro, até às 15h, de segunda.

A eleição vai acontecer na quinta-feira (1°), no 
auditório da escola municipal “Zilma Coelho Pin-
to”, bairro Ferroviários, das 9h às 12h. A escolha 
será feita por meio de votação secreta com re-
presentantes das instituições listadas no Decreto 
Nº 24.451/2014, que regulariza a Lei Municipal Nº 
6.960/2014, que se refere à entrega de homena-
gens e honrarias em Cachoeiro.

O título de Cachoeirense Ausente Nº 1 foi cria-
do pelo poeta e advogado Newton Braga (1911-
1962), há mais de anos. Em 2022, a eleita foi a em-
presária Maria da Conceição Castelar de Souza.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ FESTA DE CACHOEIRO 
HOMENAGEM

Título foi criado pelo poeta Newton Braga, há mais de 80 anos
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Centro Cultural Mestre Salatiel recebe serviços de 
manutenção

\\\ CULTURA 
MELHORIAS

Dedicado ao ensino e à preservação da capoeira 
em Cachoeiro, o Centro Cultural Mestre Salatiel, 
no bairro Recanto, está passando por serviços de 
manutenção.

Localizado na rua Reinaldo Machado (em frente 
ao antigo Sindicato dos Ferroviários), o prédio re-
cebe reparos no telhado e no piso, troca de portas 
e melhorias na parte elétrica. Também ganhará 
nova pintura geral.

Administrado pela Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo (Semcult), o espaço funciona com 
atendimento ao público de segunda a sexta-feira, 
das 9h às 15h, quando se pode ter mais informa-
ções sobre horários e como participar das aulas 
gratuitas de capoeira oferecidas no local, que se-
guem sendo realizadas mesmo durante as manu-
tenções.

De acordo com a secretária de Cultura e Turismo 
de Cachoeiro, Fernanda Martins, a ação é um dos 
investimentos na revitalização dos centros cultu-
rais do município. Ela também cita o restauro do 

Palácio Bernardino Monteiro, em andamento; as 
melhorias recentes na área externa da Casa de 
Cultura Roberto Carlos, que ganhará uma nova 
área de convivência, futuramente; e as reformas 
do Museu Ferroviário Domingos Lage e do Centro 
Operário e de Proteção Mútua, em fase de viabili-
zação.

“Cuidar desses espaços é zelar pela preservação 
da nossa história, do nosso patrimônio cultural e 
da identidade do povo cachoeirense”, frisa.

Quem foi Mestre Salatiel?
O nome do espaço cultural é uma homenagem a 
Salatiel Francisco da Silva, o Mestre Salatiel, figu-
ra lendária da cultura popular cachoeirense. Nas-
cido no Rio de Janeiro, mudou-se para Cachoeiro 
em 1945. Na cidade, fundou a Folia de Reis São 
Francisco de Assis e ajudou a fortalecer as tradi-
ções do Caxambu e da brincadeira carnavalesca 
do Boi Pintadinho. Nos antigos carnavais do mu-
nicípio, Mestre Salatiel comandava o tradicional 
bloco da Babiana. Ele faleceu em 1984, aos 68 
anos de idade.

Espaço oferta aulas gratuitas de capoeira
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Secretaria de Educação inicia curso para cuidadores 
da rede municipal

\\\ EDUCAÇÃO 
INCLUSÃO

Os profissionais que atuam nas escolas munici-
pais de Cachoeiro como cuidadores de alunos 
com necessidades educacionais especiais inicia-
ram, na última semana, um novo curso de forma-
ção. O objetivo da Secretaria Municipal de Educa-
ção (Seme) é aprimorar o atendimento oferecido 
em sala de aula aos estudantes com deficiência.

A formação será realizada até outubro deste ano. 
Os participantes terão aulas sobre os temas: 
Contextualização da Educação Inclusiva; Ética; 
Atribuição do Cuidador/Suporte aos estudantes 
público-alvo da Educação Especial; Legislação; 
Abordagens sobre as deficiências; Primeiros so-
corros; Dificuldades na alimentação; Disfagias da 
criança com deficiência; Desenvolvimento Motor 
da Criança com Deficiências; Estimulação Global: 
Motora e/ou Mental; Tipos de Deficiências e suas 
Implicações; Transtorno do Espectro Autista e Ati-
vidades da Vida Diária.

Também com foco no aperfeiçoamento da aten-
ção oferecida a estudantes com deficiência da 

rede municipal, a Seme realiza, entre os meses 
de março a julho, o projeto Libras Kids, para 358 
alunos do 4º e 5º anos do ensino fundamental das 
escolas Monteiro Lobato (Alto União) e Maria Stael 
de Medeiros Teixeira (Village da Luz), e o curso bá-
sico de Libras, voltado a educadores da rede mu-
nicipal de ensino e, também, ao público externo.

Além disso, a equipe da Coordenação de Educa-
ção Especial finaliza o planejamento do curso de 
Cuidador Comunitário e curso intermediário de 
Libras, para execução no segundo semestre deste 
ano.

“O cuidador escolar tem um papel fundamental, 
na unidade de ensino, atuando em diversas ati-
vidades que auxiliam os estudantes da educa-
ção especial na execução das tarefas diárias e na 
construção da inclusão, no espaço escolar, e de 
avanços na aprendizagem desses alunos junto à 
equipe pedagógica”, comenta a secretária muni-
cipal de educação, Cristina Lens.

Formação será realizada até outubro deste ano
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ANO LVI I   Nº  6801   DIÁRIO OFICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8030

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE 
DESPESA NÃO PREVISTA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃOE SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto no Art.51 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir despesas não previstas no orçamento 2023, 
criando para tanto o seguinte:

Unidade 
Orçamentária 

Funcional 
Programática 

Natureza da Despesa Fonte de Recurso Valor - R$ 

14.01 04.122.0403.2.013 
33900801000 - AUXÍLIO-
FUNERAL 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

100,00 

14.01 04.122.0403.2.013 

33903001000 - 
COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903027000 - MATERIAL 
DE MANOBRA E 
PATRULHAMENTO 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

100,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903919000 - 
MANUTENÇÃO E 
CONSERV. DE VEICULOS 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

944.286,49 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903940000 - SERVICO 
DE SELEÇÃO E 
TREINAMENTO 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

3.250,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903942000 - SERVICOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES; 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903947000 - SERVICOS 
DE COMUNICAÇÃO EM 
GERAL 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903955000 - SERVICOS 
GRÁFICOS E EDITORIAIS 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 
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14.01 04.122.0403.2.013 
33903961000 - SEGUROS 
EM GERAL 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
33903999000 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

2.348.990,41 

14.01 04.122.0403.2.013 
33904705000 - IMPOSTO 
S/ PROPR.DE VEICULOS 
AUTOMOTORES-IPVA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

4.041,44 

14.01 04.122.0403.2.013 33904710000 - TAXAS 
150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

2.276,72 

14.01 04.122.0403.2.013 
33909299000 - OUTRAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES; 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

235,31 

14.01 04.122.0403.2.013 
33909399000 - OUTRAS 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES; 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
44905217000 - 
EQUIPAMENTOS PARA 
AUDIO, VIDEO E FOTO 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 

44905218000 - 
MAQUINAS, UTENSILIOS E 
EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
44905221000 - MAQ., 
FERRAMENTAS E 
UTENSILIOS DE OFICINA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 

44905223000 - 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRIC. E 
RODOVIARIOS 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
44905248000 - VEICULOS 
DIVERSOS 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

14.01 04.122.0403.2.013 
44905252000 - VEICULOS 
DE TRACAO MECANICA 

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

Soma 3.303.880,37 
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Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes 
da REDUÇÃO, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme segue:

Unidade 
Orçamentária 

Funcional 
Programática 

Natureza da Despesa Ficha Fonte de Recurso Valor - R$ 

04.01 04.122.0403.2.013 
33900801000 - AUXÍLIO-
FUNERAL 

0004371 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

100,00 

04.01 04.122.0403.2.013 

33903001000 - 
COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

0000417 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903027000 - MATERIAL 
DE MANOBRA E 
PATRULHAMENTO 

0004471 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

100,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903919000 - 
MANUTENÇÃO E 
CONSERV. DE VEICULOS 

0000418 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

944.286,49 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903940000 - SERVICO 
DE SELEÇÃO E 
TREINAMENTO 

0000419 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

3.250,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903942000 - SERVICOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES; 

0000420 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903947000 - SERVICOS 
DE COMUNICAÇÃO EM 
GERAL 

0000421 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903955000 - SERVICOS 
GRÁFICOS E EDITORIAIS 

0003974 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903961000 - SEGUROS 
EM GERAL 

0000422 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
33903999000 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

0000423 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

2.348.990,41 

04.01 04.122.0403.2.013 
33904705000 - IMPOSTO 
S/ PROPR.DE VEICULOS 
AUTOMOTORES-IPVA 

0000424 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

4.041,44 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de maio de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

04.01 04.122.0403.2.013 33904710000 - TAXAS 0000425 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

2.276,72 

04.01 04.122.0403.2.013 
33909299000 - OUTRAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES; 

0000426 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

235,31 

04.01 04.122.0403.2.013 
33909399000 - OUTRAS 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES; 

0000427 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
44905217000 - 
EQUIPAMENTOS PARA 
AUDIO, VIDEO E FOTO 

0000428 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 

44905218000 - 
MAQUINAS, UTENSILIOS E 
EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 

0000429 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
44905221000 - MAQ., 
FERRAMENTAS E 
UTENSILIOS DE OFICINA 

0000430 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 

44905223000 - 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRIC. E 
RODOVIARIOS 

0000431 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
44905248000 - VEICULOS 
DIVERSOS 

0000432 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

04.01 04.122.0403.2.013 
44905252000 - VEICULOS 
DE TRACAO MECANICA 

0000433 
150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

50,00 

Soma 
3.303.880,37 

  14



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

Decreto Nº 0032900/2023 - 19 de maio de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008030/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito ESPECIAL no valor de R$ 3.303.880,37 (três milhões trezentos e três mil oito-
centos e oitenta reais e trinta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o provenie-
te de: ANULAÇÃO nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, Item III, da Lei Federal nº 
4.320/64,conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 19 de MAIO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

DECRETO N° 32.901

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de 2022, ficam alterados cargos 
em comissão da Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
com o remanejamento e a modificação de nomenclatura de unidades administrativas, nos moldes deste 
Decreto.

Art. 2° Fica transferido da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT, a Coorde-
nadoria Executiva de Gestão de Transportes, Padrão CE 1, a Gerência da Frota de Veículos, Padrão C 2, 
a Gerência de Logística, Padrão C 2, a Coordenação de Abastecimento, Padrão C 4, a Coordenação de 
Manutenção, Padrão C 4 e a Coordenação de Oficinas, Padrão C 4.

Art. 3° A Gerência de Logística, Padrão C 2, remanejada nos termos do artigo 2° deste Decreto, passa a 
denominar-se Gerência de Logística de Transportes, Padrão C 2, na SEMMAT.

Art. 4° Os organogramas da Secretaria Municipal de Administração–SEMAD e da Secretaria Municipal de 
Manutenção e Serviços - SEMMAT, passam a vigorar conforme Anexos I e II deste Decreto.

Art. 5° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as exonerações, nomeações e de-
mais adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas modificações não resultam 
em aumento de despesa do erário municipal, em conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de maio de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

DECRETO Nº 32.902

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Retificar a nomeação dos servidores abaixo relacionados, constante dos respectivos decretos, em 
especial com relação a lotação do cargo em comissão ocupado, em decorrência das alterações providas 
pelo Decreto n° 32.901, de 19/05/2023, a partir de 22 de maio de 2023, conforme segue:

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de maio de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO 
(nova nomenclatura) PADRÃO NOVA 

LOTAÇÃO Decreto n° 

Amanda Cipriano Leal Coordenadora Executiva de Gestão de 
Transportes CE 1 SEMMAT 31.597/22 

Acyr Mattos Azeredo Gerente da Frota de Veículos C 2 SEMMAT 31.483/22 

Ronaldo Índio Brasil Gerente de Logística de Transportes C 2 SEMMAT 31.483/22 

Luciana da Silva Coordenadora de Abastecimento C 4 SEMMAT 31.483/22 

Elder Nardi da Silva Júnior Coordenador de Manutenção C 4 SEMMAT 32.877/23 

João Pedro Debona Dadalto Coordenador de Oficinas C 4 SEMMAT 32.877/23 

Lucilene Dias Consultora Interna CE 5 SEMMAT 31.483/22 

Gelcemir Dalvi de Souza Nogueira Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT 31.483/22 
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

DECRETO Nº 32.903

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
7750/2019 e LEI N° 7756/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 7750/2019 e n° 7756/2019, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 27777/2023, RESOLVE:

Art. 1º Enquadrar o servidor municipal abaixo mencionado, no respectivo cargo, a partir de 01 de abril de 
2020, em conformidade com a Lei n°7.750, de 23 de outubro de 2019, e a Lei nº 7.756, de 04 de novembro 
de 2019.

MATRÍCULA NOME CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA
008814-01 ANTÔNIO 

MARCOS ROLY 
GARCIAS

PROF. PEB-C ESPECIALIZA-
ÇÃO

V II J

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de maio de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Escolha do Cachoeirense Ausente n°1

A Presidente da Comissão Municipal de Eleição do Cachoeirense Ausente nº 1, em cumprimento ao 
disposto no Art. 5° do Decreto nº 24.451, de 09 de abril de 2014, que regulamenta a Lei nº 6960, de 08 
de abril de 2014, que dispõe sobre a concessão de Homenagens e Honrarias no âmbito do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim,

DECIDE,

Fica CONVOCADA a Comissão Municipal de Eleição do Cachoeirense Ausente nº1, para reunir-se no dia 01 
de junho de 2023, às 09h00, na Escola Zilma Coelho, situada na Rua João Mota, nº 11, Bairro Ferroviários, 
onde será deliberada a escolha do Cachoeirense Ausente nº 1, edição 2023, através de voto secreto dos 
membros da referida comissão.

As entidades deverão comparecer na reunião através de seu representante legal constante no estatuto, 
contrato social ou em função do cargo exercido. Caso contrário, deverá encaminhar oficio à referida co-
missão, através do endereço de e-mail: cerimonial.semgov@cachoeiro.es.gov.br, informando o nome de 
quem irá representá-la até 29 de maio de 2023 até às 15:00h .

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de maio de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Presidente da Comissão Municipal de Eleição do Cachoeirense Ausente nº1
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 942/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes da relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 942/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO 

AMANDA BRUM VIEIRA Professor PEB-A SEME 02 DIAS
01 DIA

26/04/2023
28/04/2023

28239/2023
27565/2023

CILMA DE MORAES BRASIL Professor PEB-B SEME 15 DIAS 27/04/2023 27293/2023

EBER BLUNCK SILVEIRA Motorista SEMMAT 01 DIA 27/04/2023 27312/2023

ELISANGELA CHAMON DE 
SOUZA Professor PEB-A SEME 05 DIAS 30/04/2023 27730/2023

FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ROCHA Motorista SEMMAT 13 DIAS 30/04/2023 27729/2023

GESSIEDNA PEREIRA DE SOUZA 
SILVA Professor PEB-B SEME 01 DIA 28/04/2023 27732/2023

KARINE NEVES SILVA COELHO Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMDES 03 DIAS 26/04/2023 27541/2023

LUCIANA APARECIDA 
RAYMUNDO DOS SANTOS Professor PEB-B SEME 01 DIA 28/04/2023 27294/2023

MARLUCI BARBOZA BARROS Professor PEB-D SEME 14 DIAS 28/04/2023 27292/2023

MAURO VIANNA MADUREIRA Agente Administrativo SEMURB 07 DIAS 29/04/2023 27726/2023

PATRICIA MODOLO SILVA 
MARTINS Professor PEB-B SEME 01 DIA

01 DIA
27/04/2023 
28/04/2023 27550/2023

RENATA PEREIRA VIEIRA Professor PEB-C SEME 05 DIAS 03/05/2023 29321/2023

ROBSON MARQUES CORREA Guarda Civil Municipal SEMSEG 02 DIAS 28/04/2023 27543/2023

SABRINA SILVA NEVES Auxiliar de Educação SEME 01 DIA 27/04/2023 27291/2023

SANDRA MARIA GUIMARÃES 
STAFANATO Professor PEB-B SEME 20 DIAS 25/04/2023 27835/2023

SHIRLEY KERSUL CALIXTO Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMUS 01 DIA 28/04/2023 27727/2023

WESLEN FERREIRA CAETANO Vigia SEMSEG 01 DIA 28/04/2023 27728/2023
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PORTARIA Nº 943/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes da relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 943/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO 

ADEZILDA DA SILVA SANTOS Professor PEB-B SEME 02 DIAS 04/05/2023 29334/2023

ADRIANA BARRETO COSTA 
ROSA Professor PEB-A SEME 03 DIAS

11 DIAS
26/04/2023
02/05/2023

27189/2023
29328/2023

ALEXANDER DA SILVA VIANNA Professor PEB-C SEME 01 DIA 03/05/2023 29332/2023

CLAUDIA SOUZA DAMACENA DE 
LIMA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 26/04/2023 27000/2023

CRISTOVÃO BAHIENSE DOS 
SANTOS Guarda Civil Municipal SEMSEG 03 DIAS 17/04/2023 26126/2023

DAYANNA DOS SANTOS 
ZANOTELLI Professor PEB-B SEME 03 DIAS 26/04/2023 27001/2023

ELLEN CRISTINE SILVA SOARES 
FERREIRA Auxiliar de Educação SEME 01 DIA

12 DIAS
03/05/2023
04/05/2023 29333/2023

ERIKA SARTORIO CHEIBUB 
DALTO Professor PEB-B SEME 10 DIAS 03/05/2023 29329/2023

FABIOLA PINHEIRO DA SILVA Professor PEB-B SEME 07 DIAS 25/04/2023 26997/2023

FERNANDA AVELLAR DETORI 
QUADROS Professor PEB-A SEME 03 DIAS 26/04/2023 27187/2023

GLAUCO FIGUEIREDO DE 
CARVALHO Professor PEB-C SEME 02 DIAS 27/04/2023 27183/2023

JOSE AUGUSTO RAMOS 
BARBOSA Professor PEB-C SEME 01 DIA 26/04/2023 27188/2023

JOSILANIA LIMA DOS SANTOS Professor PEB-A SEME 02 DIAS 26/04/2023 27186/2023

JULIANA MIRANDA PAULUCIO Professor PEB-A SEME 02 DIAS 03/05/2023 29326/2023

JULIMARA ALVES DA SILVA 
CASTELO Professor PEB-B SEME 02 DIAS 04/05/2023 29330/2023

LUCIA HELENA SILVA DE 
OLIVEIRA Professor PEB-B SEME 05 DIAS 25/04/2023 26993/2023

MARIA CRISTINA NEVES 
MARTINS Professor PEB-B SEME 03 DIAS 25/04/2023 26995/2023

MARIA JOSE GOMES DE 
ANDRADE RIBEIRO Cuidador SEME 01 DIA 04/05/2023 29325/2023

PATRICIA VIANA DA SILVA Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMDES 01 DIA

03 DIAS
02/05/2023
03/05/2023 29323/2023

RAMIRIS PETRILHO SILVEIRA Professor PEB-C SEME 01 DIA 25/04/2023 26996/2023

TANIA MARIA DA SILVA 
ALMEIDA Professor PEB-B SEME 02 DIAS 27/04/2023 27185/2023
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PORTARIA Nº 944 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

CHAIRA MARCIA AGUIAR SILVA Ajudante Geral SEMUS 05 DIAS 02/05/2023 28951/2023

DEUSENITA LEITE RIBEIRO DOS 
SANTOS Gari SEMMAT 05 DIAS 03/05/2023 28952/2023

GIOVANNA DE AZEVEDO SIMOES 
FABRETTI ALMEIDA Professor PEB-C SEME 03 DIAS 02/05/2023 29015/2023

LUCIMARA DOS SANTOS Professor PEB-A SEME 03 DIAS 02/05/2023 29013/2023

MARILDA DE AGUIAR DIORIA Professor PEB-B SEME 17 DIAS 17/04/2023 27003/2023

NILZA TAVARES Professor PEB-A SEME 03 DIAS 02/05/2023 28561/2023

SANDRA LUCIA CLEMENTE DE 
OLIVEIRA COSTA Ajudante Geral SEMGOV 02 DIAS 21/03/2023 29224/2023

TEREZINHA DE JESUS LOBO Guarda Civil Municipal SEMSEG 05 DIAS 03/05/2023 28953/2023

VANESSA DOS SANTOS MARINO Professor PEB-B SEME 02 DIAS 02/05/2023 29131/2023

VERONICA FRAGA ZERBONE Professor PEB-C SEME 03 DIAS 03/05/2023 29011/2023
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PORTARIA Nº 948 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 24931/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde à servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA
MARY LANE DA COSTA 

DE
OLIVEIRA

Auxiliar de
Enfermagem

SEMUS Duração Início
30 DIAS 04/05/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 949 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 24931/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora MARY LANE DA COSTA DE OLIVEIRA, Auxiliar de En-
fermagem, lotada na SEMUS, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 03 de junho de 2023, de acordo com 
laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos 
autos do processo nº 24931/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 02 de
março de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir 
de 03 de julho de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 950 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em  vista o que consta no processo nº 27311/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde à servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA
RITA DE CASSIA

AMORIM
FONTANA MACHADO

Professor PEB-B SEME Duração Início
30 DIAS 20/04/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 951 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 27761/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde à servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA
SHEILLA REGINA

LOBATO DE
ATAIDE SILVEIRA

Auxiliar de Educação SEME Duração Início
30 DIAS 18/04/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 952 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 27761/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora SHEILLA REGINA LOBATO DE ATAIDE SILVEIRA, Au-
xiliar de Educação, lotada na SEME, no período de 68 (sessenta e oito) dias, a partir de 18 de maio de 2023, 
de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), 
constante nos autos do processo nº 27761/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 
29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 03 de maio 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 25 de 
julho de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 953 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 28562/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde à servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA
VALERIA GAVA GRILLO Auxiliar de Educação SEME Duração Início

30 DIAS 02/05/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 954/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 27415/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido ao servidor WELLINGTON LIMA LOPES, Auxiliar de 
Serviços à Unidade de Saúde, lotado na SEMUS, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 30 
de abril de 2023, de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Traba-
lho (Grupo Innovar), constantes nos autos do processo nº 27415/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta ao servidor mencionado, em virtude de perícia médica realizada no dia 18 de abril 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 28 de 
agosto de 2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 955 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 29324/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde à servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA
KEICIA DA SILVA GOMES

DE OLIVEIRA
Auxiliar de Educação SEME Duração Início

30 DIAS 03/05/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 956/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 29324/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora KEICIA DA SILVA GOMES DE OLIVEIRA, Auxiliar de 
Educação, lotada na SEME, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 02 de junho de 2023, de acordo com 
laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos 
autos do processo nº 29324/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 04 de maio 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 31 de 
agosto de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 957 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor abaixo mencionado, conforme atestado 
médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020, De-
creto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decretos nºs. 29.350 e 
29.373/2020.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº
VERA LUCIA
FERREIRA
GOUDARD

Auxiliar de
Serviços

à Unidade de 
Saúde

SEMUS DIAS INÍCIO 27542/2023

05 DIAS 24/04/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 958 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 958/2023 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO 

ADRIANO PERMINIO AVELINO Professor PEB-C SEME 03 DIAS 12/04/2023 24444/2023

ALEXANDER DA SILVA VIANNA Professor PEB-C SEME 05 DIAS 24/04/2023 26699/2023

CHAIRA MARCIA AGUIAR SILVA Ajudante Geral SEMUS 03 DIAS 26/04/2023 27181/2023

CONTCHETA SALLERNA SANTOS 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serviços à 
Unidade de Saúde SEMUS 06 DIAS 19/04/2023 26708/2023

DENISE MENDES CARRIJO DIAS Professor PEB-D SEME 05 DIAS 10/04/2023 24115/2023

ELIETE TEIXEIRA PAIVA Auxiliar de Enfermagem SEMUS 14 DIAS 26/04/2023 26992/2023

ERIKA SARTORIO CHEIBUB 
DALTO Professor PEB-B SEME 05 DIAS 10/04/2023 24156/2023

FABIO PINTOR PEIXOTO Motorista SEMDES 01 DIA
01 DIA

20/04/2023
25/04/2023

26127/2023
26989/2023

ILA APARECIDA DE MATOS 
BATISTA Cuidador SEME 03 DIAS 12/04/2023 24442/2023

JOSE ROBERTO RODRIGUES 
DA SILVA Gari SEMMAT 03 DIAS 25/04/2023 26707/2023

JOSELINA ALMEIDA CANZIAN Professor PEB-D SEME 03 DIAS 11/04/2023 24445/2023

LUCIENE DE LUCA Professor PEB-C SEME 03 DIAS 25/04/2023 26711/2023

MARIA ELENICE DE SOUSA 
SILVA Técnico de Enfermagem SEMUS 03 DIAS 10/04/2023 24116/2023

MILTON DOS SANTOS BATISTA 
JUNIOR Agente Administrativo SEMSEG 05 DIAS 11/04/2023 24138/2023

NATALIA MARIA DALVI PENHA Agente Administrativo SEMAD 01 DIA
01 DIA

24/04/2023
26/04/2023

27180/2023
27179/2023

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 14 DIAS 13/04/2023 24629/2023

RAQUEL LIMA SANTANA Professor PEB-B SEME 01 DIA 11/04/2023 24443/2023

REGINA APARECIDA 
WANDERMUREM SILVA

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 17 DIAS 17/04/2023 28083/2023

RENATA LUPARELLI MACEDO Guarda Civil Municipal SEMSEG 02 DIAS 25/04/2023 26991/2023

ROSA MARIA SOBRAL 
ORNELLAS Auxiliar de Enfermagem SEMUS 03 DIAS 26/04/2023 27002/2023

ROSANA APARECIDA MONTEIRO 
MIGUEL Auxiliar de Enfermagem SEMUS 01 DIA 11/04/2023 24114/2023

TATIANA DE OLIVEIRA 
SANTANA 

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMDES 05 DIAS 16/04/2023 26221/2023
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DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 959/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

ANGELICA BARROS DA SILVA Agente Administrativo SEMUS 04 DIAS 11/04/2023 24567/2023

FABIANA SANTANA PENA Auxiliar de Educação SEME 02 DIAS 13/04/2023 24628/2023

FERNANDA DE MORAES CONCEIÇÃO 
MENEZES Cuidador SEME 02 DIAS 13/04/2023 24630/2023

FERNANDA MARIA RESENDE Professor PEB-A SEME 05 DIAS 10/04/2023 24112/2023

LUCIANA SILVA GOMES MENEGUITI Professor PEB-B SEME 03 DIAS 12/04/2023 24568/2023

MARIA JOSE GOMES DE ANDRADE 
RIBEIRO Cuidador SEME 02 DIAS 23/02/2023 24576/2023

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais SEME 02 DIAS 11/04/2023 24569/2023

RITA DE CASSIA ROSA Professor PEB-D SEME 02 DIAS 13/04/2023 24631/2023
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PORTARIA Nº 980/2023

ACRESCENTA SERVIDORES A PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVI-
DORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE 
2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022,
resolve:

Art. 1º Acrescentar os servidores abaixo mencionados ao anexo da Portaria nº 2.001/2022, que aprova as 
férias dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2023 e 2024, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com 
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de maio de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

NOME  CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO 
DE FÉRIAS PROC. Nº

DENISSON DE 
OLIVEIRA

Gerente de 
Regulação SEMUS 2022/2023 15/12/2023 a 

13/01/2024 28192/2023

LENIMAR DE 
OLIVEIRA COSTA Professor PEB-A SEME 2022/2023 01/08/2023 a 

30/08/2023 29120/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADA: CONSORCIO CACHOEIRO INTEGRADO – CCI.
OBJETO: inclusão da Procuradoria Geral do Município – PGM , com o respectivo aditamento no valor do 
Contrato nº 286/2022, firmado em 29/12/2022, para dar continuidade a aquisição de vale-transporte inter-
municipal, para atender aos servidores municipais, que residem longe do local de trabalho.
VALOR: fica acrescido em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) o valor do contrato originário, passando 
de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para R$ R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e qui-
nhentos reais),ou seja, no percentual aproximado de 2,2368% do valor inicial do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos da seguinte Secretaria/Unidade Orçamentária e respectivo Progra-
ma de Trabalho:
Órgão/Unidade: 02.01
Projeto/Atividade: 2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Despesa: 33903972000 - VALE-TRANSPORTE
Fonte: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
Ficha: 078.
DATA DE ASSINATURA: 19/05/2023.
SIGNATÁRIOS: Ana Carolina Fornazier Bedim – Secretária Municipal de Administração Interina e Eduardo 
Martins Carlette – Presidente da Contratada.
PROCESSO: 62635/2022.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: MINEIRINHO PRODUÇÕES LTDA-ME.
OBJETO: A apresentação artística ocorrerá nos moldes a seguir descritos:
DATA: 01 de julho de 2023.
HORÁRIO: 22h.
DURAÇÃO MÍNIMA: 2h.
APRESENTAÇÃO: apresentação do GRUPO SÓ PRA CONTRARIAR – SPC
EVENTO: “FESTA DE CACHOEIRO 2023”.
LOCALIDADE: Parque de Exposição Carlos Caiado Barbosa.
A pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, III da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 18626/2023.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 160/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADO: ALCINEI MANCINI MARCONSINI.
OBJETO: Contratação Musical Trio – ALCINEI MANCINI MARCONSINI (NEI MARCONSINI E AMIGOS), no dia 
09.06.2023, às 20h, com duração de 2h, visando apresentação no projeto denominado “Sextou na Praça 
2023”, no Bairro Aeroporto, conforme Edital 009/2022.
VALOR : R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão com Recursos não Vinculados de 
Impostos e Transferências de Impostos, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 2.124
Despesa: 33903699000
Ficha/Fonte: 02254/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Al-
cinei Mancini Marconsini – Contratado.
PROCESSO: 25701/2023.

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME.
CONTRATADA: COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA.
OBJETO: Tendo em vista o aditivo de valor, foi aditivado pela Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD as rotas que atendem os alunos universitários do interior de Cachoeiro de Itapemirim-ES, assim 
sendo, no, LOTE 2, foi aditivado mais três rotas, no turno noturno, com o escopo de atender os alunos 
universitários e a soma das mesmas totalizam 288 quilômetros. 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2023.
SIGNATÁRIOS: Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de Educação e José da Rocha
Souza – Vice Presidente da Contratada.
PROCESSO: 238190/2021.
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EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao Contrato nº 274/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS – SEMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.
CONTRATADA: ENGIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME.
OBJETO: alteração do Sócio da ENGIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, devido a 5ª Alteração Contra-
tual, passando a constar:
ENGIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, com sede na Q Shs Quadra 6 Conjunto A Bloco A, Brasil 21, 
Sala 501, sn, Asa Sul, Brasilia/DF, CEP:70.316-102, inscrita no CNPJ sob o nº 03.422.281/0001-69, neste ato 
representado por seu Sócio, Sr. MATHEUS COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 5096717 SSP/GO e inscrito no CPF sob o n° 038.563.841-89.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal de Obras, Lorena Vasques Silveira – Se-
cretária Municipal de Manutenção e Serviços, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de 
Educação, Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Matheus 
Costa Fernandes – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 62061/2022.
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COMUNICADO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTA – BIÊNIO 2023/2024.

Para os devidos fins que se fizerem necessários, conforme o resultado da ATA Nº 023/2023 do Edital  de 
Chamamento Público nº 009/2022 de Credenciamento de Artista – Biênio 2023/2024, resultante da reu-
nião extraordinária composta por servidores da PMCI, COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS 
-CISPAE, criada pelo Decreto Nº 31.861/2022, em epígrafe, onde realizou de forma presencial análise do
credenciamento das propostas do presente edital conforme referida ata, informa o seguinte credencia-
mento:

*Contratação visando Confecção de Troféus - Jairo Rosario da Silva, no valor total de R$300,00 (trezentos
reais), a fim de serem utilizados durante a realização da Festa de Cahoeiro 2023, com fulcro no Artigo 25,
Inciso III, Lei nº 8.666/93, conforme planilha a seguir:

ARTES PLÁSTICAS
MATERIAL QUANTIDADE TAMANHO VALOR UNITÁRIO
COMPLEXO 03 G R$100,00

VALOR TOTAL R$300,00

18/05/2023

Fernanda Maria Merchid Martins
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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COMUNICADO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTA – BIÊNIO 2023/2024.

Para os devidos fins que se fizerem necessários, conforme o resultado da ATA Nº 028/2023 do Edital de 
Chamamento Público nº 009/2022 de Credenciamento de Artista – Biênio 2023/2024, resultante da reunião 
extraordinária composta por servidores da PMCI, COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS -CISPAE,
criada pelo Decreto Nº 31.861/2022, em epígrafe, onde realizou de forma presencial análise do credencia-
mento das propostas do presente edital conforme referida ata, informa o seguinte credenciamento:

*03 Apresentações Musicais (Conjunto de Câmara) - Sociedade Musical 26 de Julho, com duração de
1h30min cada, no valor total de R$9.000,00 (nove mil reais), durante a realização da Festa de Cachoeiro
2023, com fulcro no Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93, conforme planiha a seguir:

FESTA DE CACHOEIRO DE 2023
DIA HORÁRIO VALOR PARTICIPAÇÃO

26/06/2023 14 h às 15h30min R$3.000,00 Alvorada

29/06/2023 05 h às 06h30min R$3.000,00 Recepçao do Cachoeirsense
ausente

30/06/2023 19 h às 20h30min R$3.000,00 CDM (Festa dos Amigos da 
Praça

Vermelha)

VALOR TOTAL R$9.000,00

19/05/2023

Fernanda Maria Merchid Martins
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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COMUNICADO CREDENCIAMENTO DE EDITAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTA – BIÊNIO 2023/2024.

Para os devidos fins que se fizerem necessários, conforme o resultado da ATA Nº 030/2023 do Edital  de 
Chamamento Público nº 009/2022 de Credenciamento de Artista – Biênio 2023/2024, resultante da reu-
nião extraordinária composta por servidores da PMCI, COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS 
-CISPAE , designada pelo Decreto Nº 31.869/2022, em epígrafe, onde realizou de forma presencial análise
do credenciamento das propostas do presente edital conforme referida ata, informa o seguinte creden-
ciamento:

*Contratação Musical Trio – EDGARD ALMEIDA PINHEIRO (CLUBE DA SERESTA), com duração de 3h30min,
a partir das 20h30min do dia 30 de junho de/2023, no valor total de R$3.500,00 (três mil e quinhentos
reais), visando a realização do CDM (Festa dos Amigos da Praça Vermelha) durante a Festa de Cachoeiro
2023, na Ponte Ferro Deusidete Batista, com fulcro no Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93.

Em, 19/05/2023.

Fernanda Maria Merchid Martins
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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COMUNICADO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 DE CREDENCIAMENTO DE ARTISTA – BIÊNIO 2023/2024.

Para os devidos fins que se fizerem necessários, conforme o resultado da ATA Nº 019/2023 do Edital 
de Chamamento Público nº 009/2022 de Credenciamento de Artista – Biênio 2023/2024, resultante da 
reunião extraordinária composta por servidores da PMCI, COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS 
-CISPAE, criada pelo Decreto Nº 31.861/2022, em epígrafe, onde realizou de forma presencial análise do
credenciamento das propostas do presente edital conforme referida ata, informa o seguinte credencia-
mento:

*Apresentações Musicais (Voz e instrumento) – Jorge Roberto de Moraes Júnior, com duração de 2 h cada,
no valor total de R$2.000,00 (dois mil reais), visando a realização das Corridas Kids e São Pedro, durante
as comemorações da Festa de Cachoeiro 2023”, com fulcro no Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93, confor-
me planilha a seguir:

FESTA DE CACHOEIRO DE 2023
DIA HORÁRIO VALOR LOCAL

24/06/2023 07 h às 9 h R$1.000,00 Centro – Corrida Kids

25/06/2023 07 h às 9 h R$1.000,00 Centro – Corrida de Sao 
Pedro

VALOR TOTAL R$2.000,00

19/05/2023

Fernanda Maria Merchid Martins
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

  49



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

Aviso de Licitação

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão de Pregão do Fundo Municipal de Saú-
de/Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a realização do certame licitatório, conforme segue:

Pregão Eletrônico nº. 17/2023 - SRP - Licitação n° 1001513
ID(CIDADES):2023.016E0500001.02.0011
(lotes destinados à participação exclusiva entre microempresas e empresas de pequeno porte)

Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares.
Abertura das propostas: 8:00h do dia 02/06/2023
Início da Sessão Pública: 9:00h do dia 02/06/2023

O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

O Edital poderá ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de maio de 2023

Odair José Pin
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Termo de Homologação

Pregão Eletrônico N° 10/2023 - ID 997223
ID (CIDADES): 2023.016E0500001.01.0005

Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme determinam as Leis Federais nº  
10.520/2002 e 8.666/1993 e nos termos do inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 17.913/2007 e do 
art. 1º do Decreto Municipal nº 27.665/2018, HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 10/2023, na modali-
dade Pregão, na forma eletrônica, referente ao Processo Administrativo nº 1360/2023, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), objetivando a Contratação de Empresa Espe-
cializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com o Fornecimento de Peças, 
Instalação e Desinstalação de Equipamentos Odontológicos, com lote destinado à ampla participação
entre todos os interessados, em favor da empresa:

Empresa: LUCIMAR NOVAIS DE SOUZA
CNPJ: 33.441.376/0001-90
Lote: 1
Valor total homologado: R$ 218.442,00 (duzentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais)

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de maio de 2023.

Alex Wingler Lucas
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2022 - FMS.
CONCEDENTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde - SEMUS.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, Centro de Atendimento Edu-
cacional Especializado “Dr. Gilson Carone”
OBJETO:
1.1- Constitui objeto deste convênio o custeio para pagamento da locação de área para o atendimento 
em equoterapia realizado pelo Centro Especializado em Reabilitação – CER II da APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Cachoeiro de Itapemirim, visando atender ao usuário do SUS no âmbi-
to do Município de Cachoeiro de Itapemirim.
1.2- A área a ser locada pertence a Associação Espírita Jerônimo Ribeiro e possui 6.000 m², situada a Rua
João Sasso 702 – 748, Bairro São Geraldo, Cachoeiro de Itapemirim, anexo a APAE.
VALOR: O valor global do presente termo aditivo é de R$ 29.088,00 (Vinte nove mil e oitenta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo correrão com recursos prove-
nientes da conta da Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 10.302.1640.2.145
Despesa: 33903950000
Ficha – Fonte: 328 – 150000150000
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2023
VIGÊNCIA: a partir de 19/05/2023
PRAZO: 12 (doze) meses
SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde e Gabriely Bergamin Bettini Pereira -
Presidente da Convenente
PROCESSO: Protocolo nº 244581/2021

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de Maio de 2023.

Alex Wingler Lucas
Secretário Municipal de Saúde
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AGERSA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2023

PROCESSO: 30387/2023
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para uso na sede administrativa da Agersa.
CONTRATANTE: Agência Municipal de Regulação dos Serviços Pùblicos Delegados de Cahoeiro de Itapemi-
rim – AGERSA, CNPJ n° 03.311.730.0001-00.
CONTRATADA: Segatto Tirelo Comércio Ltda, CNPJ n° 45.685.776/0001-20.
CONTRATADA: Pinheiro e Laiola Ltda, CNPJ n° 15.136.255/0001-53.
CONTRATADA: A&M Embalagens Ltda, CNPJ n° 05.389.681/0001-45.
VALOR GLOBAL: R$ 985,42 (novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa: MATERIAIS DE CONSUMO; Dotação Orçamentária nº: 
3.3.90.30.00.00; Identificação da despesa no sub-elemento: MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZA-
ÇÃO; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.30.21.00; Fonte de Recurso: 1759000005807; Projeto Atividade: 
Gestão da Agência de Regulação; Ficha: 32.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993.
ID CIDADES: 2023.016E0100002.09.0011

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2023.

Vanderley Teodoro de Souza
Diretor Presidente - AGERSA

53



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023

ID (CIDADES): 2023.016E0800001.09.0013
PROCESSO: 19.323/2023
RESPALDO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei 8.666/93
CONTRATADA: PRINT MARK ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04.959.306/0002-01
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
Objeto: Letreiro de Identificação Institucional e Brasão para identificação do imóvel de propriedade do 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, localizado à Rua Brahim Antônio Seder, 
96/102 – Centro, Cachoeiro de Itapemirim-ES, Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães”.
VALOR TOTAL: R$ 14.950,00 (quatorze mil e novecentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2023
PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da assinatura.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.44
SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA (Presidente IPACI), MÁRCIO ROHR PASCHOAL VARGAS (REPRE-
SENTANTE LEGAL DA CONTRATADA)

IPACI
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ATA Nº 05/2023 DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 14:00, reuniramse ordinariamente 
os membros do Comitê de Investimentos. Iniciou-se a reunião com a apresentação da carteira de investi-
mentos do IPACI com posição em 28 de abril de 2023. Foi iniciado com análise da distribuição da carteira 
por segmento, sendo 82,95% em Renda Fixa, representando R$ 303.748.547,66; 14,15% em Renda Variável,
representando R$ 51.804.331,92; 2,35% em Investimentos no Exterior, representando R$ 8.595.989,24 e 
0,56% Fundo de Investimento Imobiliário, representando R$ 2.041.500,00 da carteira. Em seguida foi ana-
lisado a performance da carteira de investimentos com a meta atuarial, por meio de gráficos com compa-
ração mensal e anual. A meta em abril foi de 0,97% e a rentabilidade do período de 1,80%. No acumulado 
do ano, a Meta está em 4,38% contra 3,77% da Rentabilidade Acumulada. Na sequência foi apresentado a
Distribuição por Administrador, tendo 31,52% dos recursos investidos na Caixa Econômica Federal, 45,22% 
no Banco do Brasil, 9,59% em Títulos Públicos Federais Diretos, 10,88% no Banestes, 1,26% no Banco Sa-
fra, 0,28% no Sicredi, 0,60% no Banco BNP Paribas e 0,65% no BEM DTVM (Bradesco). Em seguida, foram 
analisados os gráficos com a rentabilidade individualizada de todos os produtos que pertencem à Carteira 
de Investimentos do IPACI, com destaque de rentabilidade positiva na Renda Fixa para a NTN-B com ren-
dimento positivo no mês de 4,03%. Na Renda Variável o FIC FIA CAIXA EXPERT VINCI VALOR DIVIDENDOS 
RPPS com rentabilidade de 4,2% no período. Em Investimentos no Exterior, o Fundo GENIAL MS GLOBAL 
BRANDS FIC FIA IE, performou 0,99% no mês. Por fim, o Fundo Imobiliário Caixa CEDAE rentabilizou 6,64% 
em abril. Por outro lado, o Fundo de Investimento no Exterior, GENIAL MS US GROWTH FIC FIA IE, perfor-
mou em -6,9%. Em seguida, foi elaborado e aprovado o Parecer do Comitê de Investimento nº 04/2023. 
Na oportunidade ainda, foi dado continuidade ao diálogo quanto a nova modalidade de investimento em 
Empréstimo Consignado realizado diretamente pelo RPPS. Como encaminhamento, foi deliberado pela 
abertura de processo administrativo para instrução quanto aos estudos preliminares realizados por este 
Comitê de Investimentos. O Presidente do Comitê de Investimentos convoca os membros para reunião 
extraordinária que se dará no dia 22/05/2023 às 14h. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata 
que segue assinada pelo Presidente do Comitê de Investimentos e demais membros presentes.

Hudson Dessaune da Siva
Diretor Financeiro

Presidente do Comitê de Investimentos

Eder Botelho da Fonseca
Presidente Executivo

Membro do Comitê de Investimento

Dayse Modesto Correa
Diretora de Contabilidade

Membro do Comitê de Investimentos

Luciane de Oliveira Pope Mion
Gerente de controle da receita e despesas

Membro do Comitê de Investimentos
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Jackson José Ceccon
Analista de Gestão Pública Previdenciária - Finanças

Membro do Comitê de Investimentos

Cláudia Prúcoli Massini
Membro do Conselho Fiscal

Membro do Comitê de Investimentos
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ATA Nº 031/2023 – REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), reuniu-se, ordinariamente, de 
modo presencial, o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
instituído pelo Decreto n° 30.794, de 03/08/2021, alterado pelo Decreto n° 32.089, de 05/08/2022, conforme 
Lei Municipal n° 6.910, de 20 de dezembro de 2013, alterada pela Lei n° 7.700, de 26 de junho de 2019 e pela 
Lei 7.852 de 18 de junho de 2020, nas dependências do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, com a presença dos seguintes conselheiros: Antônio Henrique Martinelli Vidal, Raphaela 
Stein Mauro, Luciane Maria Ceccon, Jackson Jose Ceccon, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Lúcia Helena 
Gomes da Silva, Gustavo Carvalho Lins, Cláudia Prucoli Massini, Gracivone Colli e Danielly Brandão Távora, 
com início da reunião às 09h, tendo como pauta: Análise da Prestação de Contas Mensal – PCM do Mês 
de Abril/2023, conforme documentação constante no processo n° 18464/2023. Foi iniciada reunião com a 
apresentação da Prestação de Contas Mensal – PCM do Mês de Abril/2023 pela Conselheira Luciane Maria 
Ceccon. Foi realizada a apresentação do demonstrativo das contas de investimento e seus respectivos 
saldos, com base nos extratos do período. O saldo das contas de investimento da Caixa Econômica Fede-
ral fechou o Mês de Abril/2023 com valor de R$ 115.405.467,83 (cento e quinze milhões e quatrocentos e 
cinco mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), tendo o valor de R$ 2.446.127,47 
(dois milhões e quatrocentos e quarenta e seis mil e cento e vinte e sete reais e quarenta e sete centavos) 
de rendimento no período. O saldo das contas de investimento do Banco do Brasil fechou o mês com valor
de R$ 165.575.822,04 (cento e sessenta e cinco milhões e quinhentos e setenta e cinco mil e oitocentos e 
vinte e dois reais e quatro centavos) e com rentabilidade de R$ 2.529.877,06 (dois milhões e quinhentos e 
vinte e nove mil e oitocentos e setenta e sete reais e seis centavos) no período. O saldo das contas de in-
vestimento do Banestes fechou o mês com valor de R$ 39.830.158,06 (trinta e nove milhões e oitocentos e 
trinta mil e cento e cinquenta e oito reais e seis centavos) e rentabilidade de R$ 414.025,42 (quatrocentos e 
quatorze mil e vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos) no período. A conta do Sicredi fechou o mês 
com saldo de R$ 1.032.349,68 (um milhão e trinta e dois mil e trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e
oito centavos) e rentabilidade R$ 8.998,46 (oito mil e novecentos e noventa e oito reais e quarenta e seis 
centavos). A conta de investimento da XP Investimentos fechou o mês com valor de R$ 35.132.508,63 (trin-
ta e cinco milhões e cento e trinta e dois mil e quinhentos e oito reais e sessenta e três centavos) e a 
rentabilidade no mês fechou com valor de R$ 1.361.578,23 (um milhão e trezentos e sessenta e um mil e 
quinhentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos). A conta de investimento do Banco Safra fechou 
o mês com valor de R$ 4.613.420,25 (quatro milhões e seiscentos e treze mil e quatrocentos e vinte reais
e vinte e cinco centavos) e rentabilidade de R$ 40.600,01 (quarenta mil e seiscentos reais e um centavo)
no período. O Fundo BNP Paribas fechou o mês com valor de R$ 2.207.995,60 (dois milhões e duzentos e
sete mil e novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) e rentabilidade no valor de R$ 11.601,94 
(onze mil e seiscentos e um reais e noventa e quatro centavos). A aplicação no Bradesco – Schroder Sustent
Ações Globais USD FIC FIA IS – IE fechou o mês de Abril/2023 com valor de R$ 2.392.646,73 (dois milhões e
trezentos e noventa e dois mil e seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e três centavos), tendo renta-
bilidade negativa de -R$ 2.397,56 (dois mil e trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos).
O fundo Genial MS US Growth FIC IE fechou o mês com valor de R$ 1.023.770,49 (um milhão e vinte e três
mil e setecentos e setenta reais e quarenta e nove centavos) e desvalorização de cotas de -R$ 75.856,16
(setenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos).
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O saldo total de aportes no Mês de Abril/2023 foi no valor de R$ 133.360.940,11 (cento e trinta e três mi-
lhões e trezentos e sessenta mil e novecentos e quarenta reais e onze centavos), tendo R$ 2.267.968,44 
(dois milhões e duzentos e sessenta e sete mil e novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos) de rentabilidade e -R$ 330.827,58 (trezentos e trinta mil e oitocentos e vinte e sete reais e cin-
quenta e oito centavos) de desvalorização de cotas, no mês. O saldo total das contas-correntes ao final do
mês de Abril/2023 foi de R$ 107.062,18 (cento e sete mil e sessenta e dois reais e dezoito centavos). O valor 
total aplicado no mês foi de R$ 366.190.368,82 (trezentos e sessenta e seis milhões e cento e noventa mil e
trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos). O valor total de rentabilidade no mês foi de 
R$ 6.833.642,21 (seis milhões e oitocentos e trinta e três mil e seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e 
um centavos). O total de desvalorização de cotas dos investimentos no mês foi no valor de -R$ 387.877,31 
(trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos). O total de rentabi-
lidade dos investimentos acumulada ao longo do ano foi de R$ 20.578.561,55 (vinte milhões e quinhentos 
e setenta e oito mil e quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). O total de desva-
lorização de cota dos investimentos acumulada ao longo do ano foi de -R$ 7.387.045,13 (sete milhões e 
trezentos e oitenta e sete mil e quarenta e cinco reais e treze centavos). A diferença acumulada no exercício
de rentabilidade e desvalorização de cotas perfaz o total positivo de R$ 13.191.516,42 (treze milhões e cen-
to e noventa e um mil e quinhentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos). Passou-se à análise das
despesas. O total geral de pagamentos foi no valor de R$ 4.818.122,76 (quatro milhões e oitocentos e dezoi-
to mil e cento e vinte e dois reais e setenta e seis centavos), incluindo despesas com folha de pagamento de 
ativos, inativos e pensionistas, despesas da taxa de administração, consignação em pagamento e demais 
despesas. Passou-se a análise da receita arrecadada pelo Instituto. A receita total arrecadada no mês foi 
de R$ 13.709.813,14 (treze milhões e setecentos e nove mil e oitocentos e treze reais e quatorze centavos), 
incluindo aportes, parcelamento, aluguéis, contribuições, rendimento das aplicações, entre outras recei-
tas. Posta em votação, foi aprovada por unanimidade dos Conselheiros presentes a Prestação de Contas 
Mensal - PCM do mês de Abril/2023. O processo n° 18464/2023 foi despachado ao Instituto para juntada
dos extratos e conciliações bancárias da competência de Maio/2023 e posterior devolução a este Conselho 
para análise. O processo n° 23222/2023 foi despachado ao Instituto para juntada do relatório do fluxo de
caixa bancário mensal dos meses de Abril/2023 e Maio/2023 e posterior devolução a este Conselho para 
análise. O Presidente do Conselho Fiscal convoca os membros deste Conselho para a próxima reunião ex-
traordinária no dia 26 de maio de 2023, às 14h, tendo como pauta a apresentação do Parecer do Comitê de 
Investimentos da competência de Abril/2023, com a presença do Sr. Hudson Dessaune da Silva, Diretor Fi-
nanceiro do Ipaci e Presidente do Comitê de Investimentos. A presente reunião foi encerrada às 11h15min.

Antônio Henrique Martinelli Vidal
Presidente do Conselho Fiscal

Raphaela Stein Mauro
Secretária do Conselho Fiscal

Cláudia Prucoli Massini
Membro do Conselho Fiscal

Danielly Brandão Távora
Membro do Conselho Fiscal
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Gracivone Colli
Membro do Conselho Fiscal

Gustavo Carvalho Lins
Membro do Conselho Fiscal

Jackson Jose Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

Luciane Maria Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

Lúcia Helena Gomes da Silva
Membro do Conselho Fiscal

Rosa de Lima Cansoli Hemerly
Membro do Conselho Fiscal
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PORTARIA 071/2023

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM  PROVENTOS 
INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art.1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, 
à servidora pública municipal HILDA MACHADO DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS – GOA, NÍVEL II – LETRA L, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
dos artigos 6º, incisos I, II, III e IV e 7º da EC 41/2003, artigo 2º da EC 47/2005, c/c artigo 79, incisos I, II, III e 
IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de protocolo nº 21695/2023, a
partir de 31 de maio de 2023.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA Nº 072/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública 
municipal CILMA DE MORAES BRASIL, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V VI A 11, LETRA M, 25h, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV e artigo 7º da EC 
nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 e c/c artigo 79, 
incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de protocolo nº 
22845/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 073/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal DELIZETI MELLO DA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-A V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍVEL 
III, LETRA S, 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV 
e artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988
e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo 
de protocolo nº 24382/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA Nº 074/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal DERLI FERREIRA LAURINDO, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍVEL 
II, LETRA M, 25h, matrícula 008834-01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 
6º, incisos I, II, III e IV e artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988 e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo 
constante no processo de protocolo nº 23998/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 075/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal ELISANGELA VANINI COTTA COLOMBINI, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZA-
ÇÃO – NÍVEL III, LETRA T, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos 
I, II, III e IV e artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no 
processo de protocolo nº 21361/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA Nº 076/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal MÔNICA CRISTINA DUARTE RIBEIRO, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-A I – NORMAL – NÍVEL 
III, LETRA L, 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV e 
artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 e 
c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de 
protocolo nº 23913/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 077/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal NILZA TAVARES, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-A V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍVEL III, LETRA O, 
40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV e artigo 7º da 
EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 e c/c artigo 79, 
incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de protocolo nº 
21932/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA Nº 078/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal NISANDRA ALVES, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍVEL III, LETRA 
L, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV e artigo 7º 
da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 e c/c artigo 
79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de protocolo 
nº 21525/2023, a partir de 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 079/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal VANDERLEA LORENCINI RIVIERI, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍ-
VEL III, LETRA M, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV e artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 
e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo 
de protocolo nº 22397/2023, a partir de 31 de maio de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA 080/2023

APOSENTA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Aposentar por incapacidade permanente para o trabalho com proventos proporcionais, a servidora 
pública municipal MARIA DAS GRAÇAS MELO MANCINI, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM V 
A 09 – LETRA D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, Inciso I, 
da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 53, parágrafos 1º e 2º e os artigos 83 e 84 da Lei Municipal nº 
6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de protocolo nº 20259/2023, a partir de 31 de março 
de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos financeiros retroativos, na data de 31 de março de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA 081/2023

APOSENTA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Aposentar por incapacidade permanente para o trabalho com proventos integrais, o servidor pú-
blico municipal ALCINO RIBEIRO NUNES FILHO, ocupante do cargo de MOTORISTA – GOC – NÍVEL II – LETRA 
J, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988 c/c Artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela Emenda Constitucional nº 
70/2012, e Artigo 53, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo
constante no processo de protocolo nº 25276/2023, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos financeiros retroativos, na data de 31 de março de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA 082/2023

APOSENTA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Aposentar por incapacidade permanente para o trabalho com proventos integrais, o servidor públi-
co municipal VALDIR FERREIRA, ocupante do cargo de MOTORISTA IV B 08 – LETRA J, lotado na Secretaria 
Municipal de Manutenção e Serviços, nos termos do Artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
c/c Artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, e 
Artigo 53, §§ 1º e 6º, da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo de protocolo 
nº 21689/2023, a partir de 31 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos financeiros retroativos, na data de 31 de março de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

  65



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6801 - 22 de Maio de 2023

PORTARIA Nº 083/2023

CONCEDE PENSÃO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL INATIVO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder pensão sem paridade por motivo de falecimento da servidora pública municipal inativa 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ROSELENE FERRI DA ROCHA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Públicos Municipais II A 03 I, ao único beneficiário, o esposo, o Sr. Altair da Rocha, na 
proporção de 100% (cem por cento), com vigência a partir de 15 de abril de 2023, sendo o valor da pensão 
discriminado no processo de protocolo nº 25345, de 26/04/2023, nos termos do artigo 40, § 7º da Consti-
tuição Federal de 1988 c/c o artigo 8º inciso I, artigo 66 inciso I, artigo 67 inciso I e artigo 68-A, parágrafo 1º,
inciso IV, alínea ‘c’, item 6, da Lei Municipal nº 6.910/2013 e ainda nos termos do artigo 15 da Lei nº 
10.887/2004 c/c o artigo 84 da Lei Municipal nº 6.910/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, na data de 15 de abril de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 084/2023

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LETREIRO DE IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 
e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal EVELIN RANGEL DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de Serviços Previdenciários - Geral, desempenhando a função de Gerente Adjunto de Benefícios, 
Símbolo FG-TA2, para acompanhar e fiscalizar o Contrato de Fornecimento de Letreiro de Identificação 
Institucional e Brasão do imóvel de propriedade do Instituto de Previdência de Cachoeiro de Itapemirim, 
com a Empresa Contratada, PRINT MARK ARTES GRAFICAS LTDA, conforme processo de nº 19.323/2023, 
contrato de Nº 011/2023, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Único - Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora Laís Pereira 
Carvalho.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços;

III - Zelar pela qualidade dos serviços prestados;

IV - Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V - Indicar eventuais glosas;

VI - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa) dias de antecedên-
cia;

VII - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização 
após os devidos registros das solicitações não atendidas; 

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 19 de maio de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 226/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Nomear, no termo da Lei Municipal nº 8.023/2023, a servidora comissionada, abaixo mencionada, 
a partir de 22/05/2023:

NOME CARGO
01 Pammela Suellen Gonçalves Volpato 

Campelo
Coordenador de

Comunicação

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de maio de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2023

PROCESSO: 6372/2023
OBJETO: PRONTO PAGAMENTO DE MATERIAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO - Dotação Orça-
mentária nº : 3.3.90.30.00; Identificação da despesa no sub-elemento OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO ; 
Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.30.99 ;
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00048-1500000000
VALOR GLOBAL: R$1.000,00 (MIL REAIS)
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.
CONTRATADA: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inciso II - Lei 8.666/93.
ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0054

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 18 de Maio de 2023.

Brás Zagotto
Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2023

PROCESSO: 6375/2023
OBJETO: PRONTO PAGAMENTO DE SERVIÇO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA - Dotação Orçamentária nº : 3.3.90.39.00; Identificação da despesa no sub-elemento OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.99 ;
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00095-1500000000
VALOR GLOBAL: R$1.000,00 (MIL REAIS)
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.
CONTRATADA: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inciso II - Lei 8.666/93.
ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0055

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 18 de Maio de 2023.

Brás Zagotto
Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
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